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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

«
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EXERCÍCIO DE 198...19.7,8

ASSUNTO

x-ro^jc^üO c'.o -^''Gx 30/ 7b

INICIATIVA:

Veroacior Ag-ooi- jjí1o;í üod '^aiTuOs

HISTÓRICO:

Oónccdo tí-juao" dc cidaclao CacIiOGireiisc

ao pas-toi- iüguicl Sicmoira c da oirtráG'-

proYide:.iciciD s. •

■

AUTUAÇAO '■ ■

Aosviircc c/aatro dias do mês de oiidubro do, ano de

mil novecentos e oitenta e (80) ' autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: a 19

Presidente: Vopoa.dox' Ao'õ03.'' ..OíXüii dos BGjrbo.q

'/ox^oao-Ox 7cix ggj^ o diol oècIc

p 20Q3^0tdrio' ^ dcadon? x {jo dooUio

2° Secretário: '/oroadoi"' .11,0 Oooj_ao
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ESTADO DO ESPrRITO SANTO

câmârâ muhicipál de CâCHOEIRO de itápemirim

exercício de 197!

ASSUNTO

Projeto de Lei n® 30/78

/

r  ̂ '

INICIATIVA: /  • »

Astor Lilen dos Santos

HISTÓRICO:

Concede título de CidadSo Gachoeireose

ao paator Miguel Siq.ueira e dá outras

providências.. s '

AUTUAÇÃO

Aos 12 dias do mês de junho do ano de

mil novecentos e setenta e oito autúo b ̂

süpra-citado e mais documentos que se seguem -
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PROJETO EE LEI NS ..,../78

Concede o título de CIEÂEJCO -CACHOEIRENSE

ao P®stor MIGUEL SIQUEIRA e d^ outras —
providencias |

Artigo 1® — Eica concedido o Título d© CIEAE^O CACHOEIRENSE ao Pastor —
Miguel Siqueira.

^ Artigo 2S O Título a que se refere o artigo primeiro desta Lei será en
tregue pela câmara Municipalj em sessão solene alusiva aos -
Festejos do "Éia de Cadioefro" do corrente ano.

Artigo 32 - Esta Lei entrsgá em vigor na da^a de sua puLlicação, revoga
das as disposições eiais contrário,

^p^ovaDO EM 1" DISCUSSÃO , Sala das Sessões, 08 de junho de 1978.

•  POR UNANIMIDADE i
j  (ZjCf) ctea.

Sala das Sí^sõcs / VERESEOR ASTOR EILLEN EOS SANTOS

■  r C','ia'Presidente
iiiibriea "O í

Justificativa

O Pastor Miguel Siqueira reside em Cachoeiro de Itapemirim há
11 anos, tratando-se de pessoa perfeitamente integrada â vida cachoeire_o
se, com participação efetiva no ministério pastoral. Suas campanhas de
cunhò social que desenvolve no seio de nossa comunidade são dignas dos -
melhores encomios, fazendo jus a um reconhecimento sincero de nosso po
vo, ou BT^ja, um título de Cidadão Cachoeirense.

Esperamos que os ilustres colegas reconheçam a oportunidade -
desta homenagem e aprovam o presente projeto de lei, H

Vereador Astor Eillen dos Santos
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ESTADO DO espírito SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ENCAiíINHE-SE.
Sala das Sessões, /" O (o /" 19 Yf

(Rubrica do Presidente~

^  REDAÇÃO
Sala das sessões,

^
(EÜ3SICA DO PHESIDETE)'" "

CorpTssSo da
Ao Vereador

lir^
para relatar.
rui
ui

(PreBiderní UsSc
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BIOCtEAFIA PO Px\S,TOR; MIGUEL 3IQÜBIEÁ

Wasceu na cidade de Senta-Ieoyioldina, E.E, Santo em 6/5/?6
■felino de João Gi^naeira e Virpinia Teixeira Siraeira, /

vindo aara Vitória, no ano de lV-4?, errore,aou-se no

eoflaeroio, até no ano de 1949- Vo ^no de 1G50 paaaou

a tratalnar no servioo de Bondea. da Gertrcal Br^^eileira,
■exeree/ido o c--:r,"'0 d,.e xiscai c:e bondes nor trcse p.noa

consecutivos» Sm. 1^63 foi transferido nora servido do

c on sumi dores, houve fusão da nova Sscelsa, foi transferido
nara Oachoeiro no ano de 1966, nor^ue assumiu o nastor.ado

da lare.ia do Evangelho Qi-adrcn^.lar, no 19 de liar?o de 1967.

Permanecendo na Bniprêsa e Pastoriíããincio, 'té 16 de
noveiiibro de 1977,, Vida Finistorial invressa.ndo no ano

de 1957> sendo OonsavracLo a Pastor na cidade da Bauru São
Paulo ern Janei^^o de 1966, aerTr'aneoei.ado Paetorif.ando até
dat£i "oresente. Vida con.iiâ.val casado com a Sra,. Palvina.

Ginueira no ano de 1950, deste Oon;! uve nasceu oito filbos

sois fRinen.ino e dois hoj;isns, a tercoirf menina fRaleceu r.c^

doip! a.sos e meio. Teudo duas fi.lb.-s c:".s-'"'d,o e sei- netos,

G-osta mui da Cr ^cboeiao rond^ teu bos 'uizade

coro todc". com onze rnos de atividedee ro meio da- corn.unidaáe.

Cacboeiro de ita "nemiriTri., 03 cie d unho d. e 1978

'£A



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

COMISSÃO DE JÜ3IIÇÂ E HEDAÇAO

PROJETO DE lEI RS 30/78

RElATOfí - Ito Goellio

re;mtório

matéria é constitucional e lesai,

PARECER

Pela aprovação.

Sala das Comissoesj: 19 de juiino de 1978<

W\J\J

r ̂  r:ov7i-DO pedido de uii-Müa
}  12

Sale. des Sessões,

(Rubrica do Presidente)

.  ■■■

o-J

—

ÍV-''

,-SB. ^Lr -loV^^
,  ̂as Sessões,saia üas

l'^~presidefíf^)
(liubrico

rin Dia ísa
Inelus-sê
próitrvia

iiíís tiesiWtíS, vj-\\%, ÜísS
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>13/78 •

;l-^l .Proqeto - ãè. Lei n? , 3gA8.. >- .  . ^

\  >

Vn-
'M.

Ca'ciio.(9iro de/Xtapemir^, -20 de jWho áe, 1978

enhór: X3?ef el:to^:-^

k  '\

;  ■ ■ ,^'1®Si3iin'ho a V.Exa .sanção, legal
.  , ò Propeto, dê lei ,.n2:; 3G/78,- dispohdp^-s "concessão' â-è tòuíi

■  dè .Cidadão Çachpeirease ab msiQH'-MI^EL-dlQÜSlRA è' dá; p-otras!
providências^, de .minha iniciativa, ápppVado por .•unanimidadè

^ dó. pl,enário 'na-.Sessão, .Ordinária. ;de ontémè - ^ . - ' " :
^  ̂ : Aproveito o; .e.ns,ejo-;para '.apresentar-lhe- ás-.min.

. - ■has: ' ■ ■■ .r" ■ .>■■

"Atenciosas. Saud,aç oes ■ -'V .

-- /-

. ASTCR.. BIl-EN- .1)05 fS ANTOS'-
:  -Presldéntél

"Ao ■

1 Srv

IP.- Hélio^ Oarlos líanhães: •'
:DJ); .Prefeito- Mknicipal" de "
-Cáchóèiro dè .Itapemirim<

• /. V ,

NES-TA.V- . '
■  ,"5. .

' -x' . - ■ r

GM/ci^b , - . ' - .
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,>PROJ^ETO-, DE - LEI - .  , . " ^ OTCEDE O.. TIDÜLO DÉ. GIDADSO. CACHO

SIRENSE zAO ''"PASTOR .MlOU'EL HIQUEÍ,:
V.E/Í-. ;e--DA;oütrvs ̂ providências. /

-" -■ - -O ;Pre,gident e ^ dá. Ca®arC'Mun'i cipal•.
.  . Se Cachoeiro-- de Itapemiriu', Eotaáo*

- do,'-Espíritá í'Sah:tü, no uso de suasdu
'  , ■ trlbuiçõ.ás I/egáis: Faço , saDer*; due. a- '
/ , ■ Câmara - decretou a -seguinl,© íei? '

.  Z 12';-. Fica vconcedido-o: -título Séj-CIDADAC: CACHOSIRENSE ao Pastor'
' Miguel SI q ueir a > " ' ' -ú- ^

.'■ ■v A O 'título-a. qUe se r'áfere ' o artigo primeiro~ desta'";léi 'será'. ?
t;' - ' entregue -pela ■ -Gamará' rvlunicipâl', -em' ."Sesáão"-Solene alusiva."

-A . . ...sps ,Festejos 'do'- -"Dia dé Cachoeiro" d'o/corrente- ano.»

■ , -^'AA » ..3- '--.'-Esta,; Lei :entrará em vigor'ná--data d.é'" "sua'.pu'blicáç'ão j.;rey;o;'ga
-  v"' - -4i-^PÓsiç'õss .-em contrário-o . ' ', t

■-V- •t^'5

-A- A.- ,
'  y' ' '

. ' .y.- '
■- í o - -

Sala . dás Sessueà", -20 -'dé; •junho de 1978 >
I.' '-A

J

.  /' -

0/Qj^ tQí£íi^

-ASTCFi. DIL;W;DO.S SAIÍTQS
'  ■ '. -Presidente-'" 1

:  ■ '. ./
'- t.■/;./ 1■  ■; j-

'/ .it ■'

' /f -

t GM/olh.-,
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